
DESTINAÇÃO DE RECURSOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Base legal: Decreto 173/2020-D.M de 23/03/2020 

 

Assunto: Dispõe sobre a destinação dos recursos provenientes do cumprimento da 
pena de prestação pecuniária, transação penal e suspensão condicional do processo 
para o Fundo Estadual da Saúde para auxiliar no combate da pandemia Covid-19. 

 

Objetivo: O presente manual tem como objetivo auxiliar as unidades judiciárias 
gestoras de recursos nas etapas necessárias ao cumprimento do determinado no 
Decreto Judiciário 173/2020. 

 

O procedimento pode ser fracionado em 5 (cinco) etapas, sendo necessário acesso a 
2 (dois) sistemas distintos, quais sejam: 

 

A) PROJUDI - área de atuação: Gestão de Valores e Prestação Pecuniária 

1) Criação do Processo de Cadastramento de Entidade - PCE; 

2) Cadastramento do Fundo Estadual da Saúde como entidade de Prestação 
Pecuniária 

3) Criação do Processo de Disponibilização de Recursos (PDR); 

4) Criação do Processo de Habilitação e Prestação de Contas (PHPC). 

 

B) SISTEMA UNIFORMIZADO 

5) Conferência de saldo disponível, bloqueio e repasse do valor à entidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 RESUMO DAS ETAPAS  

OBSERVAÇÃO:  

O sistema não permite a duplicidade de entidades na mesma Comarca. 

Portanto a primeira tarefa é pesquisar se o Fundo Estadual de Saúde já está 
cadastrado como entidade de prestação pecuniária na Comarca, pois poderá ser 
aproveitado pela demais Secretarias Judiciais. 

Ou seja, nas Comarcas em que já houver prévio cadastro deve-se ignorar as 
etapas 1 e 2 e iniciar pela etapa 03 que consiste na criação do Processo de 
Disponibilização de Recursos (PDR). 

 



RESUMO DAS ETAPAS 

SEM entidade previamente cadastrada na Comarca 
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RESUMO DAS ETAPAS 

COM entidade previamente cadastrada na Comarca 
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SISTEMA PROJUDI 

Gestão de valores e Prestação Pecuniária. 

 

ETAPA 01: 

Processo de Cadastramento de Entidade – PCE 

 

Necessário para cadastrar a entidade, no caso o Fundo Estadual de Saúde.  

O número único deste processo será pedido no momento de criar a entidade no 
Sistema Projudi. 

 

1) Acesse o sistema PROJUDI na área de Gestão de Valores e Prestação Pecuniária. 

Segue imagem da tela da VEP/FOZ como exemplo: 

 
 

2) Vá na aba “Processos” > “Cadastrar Nova Ação”: 

 
 

 

 

 

 



3) Informações iniciais: desnecessária anotação extra. Basta clicar em “Próximo 
Passo”. 

 
 

4) Informações processuais:  

Classe Processual: 1298 – Processo Administrativo 

Assunto Principal: 50011 – Processo de Cadastramento e Entidade (PCE). 

 
 

5) Cadastro de parte: Automaticamente aparecerá como polo passivo a unidade 
judiciária que está cadastrando o processo – não alterar. 

Deve-se clicar em Adicionar para inserir a entidade como polo ativo. 

 
 

 

 



6) Clicar no ícone em forma de lupa. 

 
 

7) Seleção de parte: Digite o CNPJ ou o nome da entidade para pesquisar. 

 
 

8) Confira os dados e confirme a seleção. 

 
 

 

 



9) Clique em salvar. 

 
 

10) Confira se as partes estão corretas e então clique em Próximo Passo. 

 
 

11) Representantes: Desnecessária anotação extra, clique em Próximo Passo. 

 
 

 

 

 

 

 



12) Advogados: Desnecessária anotação extra, clique em Próximo Passo. 

 
 

13) Informações adicionais: Desnecessária anotação extra, clique em Próximo Passo. 

 
 

14) Juntada de documentos: Insira o Decreto Judiciário 173/2020 e clique em Próximo 
Passo. 

 
 

 

 

 

 

 

 



15) Prioridade: Desnecessária anotação extra, clique em Salvar. 

 
 

SISTEMA PROJUDI 

Gestão de valores e Prestação Pecuniária 

 

ETAPA 02: 

Cadastramento do Fundo Estadual da Saúde como entidade de Prestação 
Pecuniária 

 

1) Clique em “Cadastro” – “Entidade de Prestação Pecuniária”. 

 
 

2) No canto inferior direito da tela clique em “NOVO”. 

 
 

 

 

 



3) Cadastro de entidade: Clique no ícone em forma de lupa. 

 
 

4) Preencha o campo com o número único do Processo de Cadastramento de Entidade 
(PCE) recém criado na unidade e clique em selecionar. 

 
 

5) Confirme se a parte está correta, se o tipo está como pública e a situação como ativo 
e clique em salvar. 

 
 

6) Preencha os dados bancários do Fundo Estadual de Saúde constantes no Decreto 
Judiciário 173/2020 e clique em salvar. 

ATENÇÃO: Estes dados serão vinculados automaticamente com o Sistema 
Uniformizado. 

 



SISTEMA PROJUDI 

Gestão de valores e Prestação Pecuniária 

 

ETAPA 03: 

Processo de Disponibilização de Recursos (PDR) 

 

1) Vá na aba “Processos” > “Cadastrar Nova Ação”: 

 
 

2) Informações iniciais: desnecessária anotação extra. Basta clicar em “Próximo 
Passo”. 

 
 

3) Informações processuais:  

Classe Processual: 1298 – Processo Administrativo 

Assunto Principal: 50012 – Processo de Disponibilização de Recursos (PDR) 



 
 

 4) Partes do Processo:  

Atenção:  

O polo ativo é indicado automaticamente pelo sistema como sendo o Juízo gerador do 
feito. 

Desnecessário cadastrar polo passivo no PDR, conforme artigo 45, §2° da Instrução 
Normativa 02/2014. 

 
 

5) Representantes: Desnecessária anotação extra, clique em Próximo Passo. 

 
 

 

 

 



6) Advogados: Desnecessária anotação extra, clique em Próximo Passo. 

 
 

7) Informações adicionais: Desnecessária anotação extra, clique em Próximo Passo. 

 
 

8) Juntada de documentos: Insira o Decreto Judiciário 173/2020 e clique em Próximo 
Passo. 

 
 

 

 

 

 

 

 



9) Prioridade: Desnecessária anotação extra, clique em Salvar. 

 
 

SISTEMA PROJUDI 

Gestão de valores e Prestação Pecuniária 

 

ETAPA 04: 

Processo de Habilitação e Prestação de Contas (PHPC) 

 

1) Vá na aba “Processos” > “Cadastrar Nova Ação”: 

 
 

 

 

 

 

 

 



2) Informações iniciais: desnecessária anotação extra. Basta clicar em “Próximo 
Passo”. 

 
 

3) Informações processuais:  

Classe Processual: 1298 – Processo Administrativo 

Assunto Principal: 50013 – Processo de Habilitação e Prestação de Contas (PHPC) 

 
 

4) Partes do processo:  

Polo passivo: o Juízo – preenchido automaticamente 

Clique em adicionar para inserir o polo ativo. 

 
 

5) Clicar no ícone em forma de lupa. 



 
 

6) Seleção de parte: Digite o CNPJ ou o nome da entidade para pesquisar. 

 
 

7) Confira os dados e confirme a seleção. 

 
 

8) Clique em salvar. 



 
 

09) Confira se as partes estão corretas e então clique em Próximo Passo. 

 
 

10) Representantes: Desnecessária anotação extra, clique em Próximo Passo. 

 
 

11) Advogados: Desnecessária anotação extra, clique em Próximo Passo. 



 
 

12) Informações adicionais: Desnecessária anotação extra, clique em Próximo Passo. 

 
 

13) Juntada de documentos: Insira o Decreto Judiciário 173/2020 e clique em Próximo 
Passo. 

 
 

14) Prioridade: Desnecessária anotação extra, clique em Salvar. 

 



15) APENSAMENTO: 

Com o processo de PHPC já cadastrado, acesse-o e realize o apensamento ao PDR. 

O apensamento é fundamental para que o repasse ocorra no Sistema Uniformizado. 

ATENÇÃO: O PDR deve ser o feito principal. 

 
 

SISTEMA UNIFORMIZADO 

 

ETAPA 05: 

Transferência dos valores ao Fundo Estadual de Saúde 

 

1) Acesse a intranet do TJPR e localize o sistema na coluna do canto esquerdo 
(sistemas TJPR). 

 
 

2) Verificação de saldo disponível: Clique em “Unidades” – “Prestação Pecuniária “ – 
“Controle de saldos”. 

PDR - principal 

PHPC - apenso 



 
 

A) BLOQUEIO: 

Esta função tem por objetivo separar determinada quantia e vinculá-la a um processo 
do universo Projudi. 

 

3) Clique em “bloqueios e repasses” 

 
 

 



4) Clique em “novo bloqueio” 

 
 

5) Preencha os campos conforme indicado e salve. 

 
 

6) Se o bloqueio ocorrer com sucesso ocorrerão duas situações: 

- No Sistema Uniformizado constará o bloqueio: 

 
 

- No processo do Projudi aparecerá uma nova movimentação: 

 
 

 

Utilize o número do PDR 

Possível informar a região 
do Estado em que deve ser 
direcionado o valor. 



B) REPASSE: 

7) Clique no botão repassar. 

 
 

8) Confira o valor a repassar e se os dados de destino estão corretos e clique em salvar. 

 
 

9) A efetivação do repasse não é imediata, mas assim que ocorrer ela aparecerá no 
Sistema Uniformizado, bem como no processo do Projudi na aba movimentações de 
forma automática (vinculação entre Sistema Uniformizado e Projudi). 

 

PDR 

PHPC 


